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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2755 de 24 de outubro de 2023 

 

CÓDIGO 307 (Exigência em fase de mérito do pedido de alteração de registro)  

 

Nº DO REGISTRO: IG200602 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: PARATY 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Aguardente de cana 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área está inteiramente compreendida no 

fuso 23, e possui o seguinte perímetro: partindo do ponto 1, de coordenadas aproximadas 

541.250mE e 7.449.250mS (...) segue pela linha da costa (...) até atingir a ponta da Trindade 

que é o ponto 2 com coordenadas 528.250mE e 7.415.750mS que também é divisa do estado 

do Rio de Janeiro e o estado de São Paulo, deste ponto segue inicialmente rumo aproximado 

Norte pela Divisa entre os estados citados (...) até atingir o ponto 3 de coordenadas 519.205mE 

e 7.447.750mS, deste ponto o perímetro deflete à direita, abandonando a divisa interestadual e 

assumindo a Serra de São Roque, que é o divisor e águas dos rios São Gonçalo e do Funil, este 

último é afluente do rio Mambucaba com toda a sua sinuosidade, sempre pelo divisor de águas 

principal, até atingir o ponto 1, onde iniciou a descrição deste perímetro, encerrando uma área 

de aproximadamente 700 Km² 

DATA DO REGISTRO:10 de julho de 2007 

DATA DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO:21 de julho de 2020 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES E AMIGOS DA CACHAÇA 

ARTESANAL DE PARATY – APACAP 

PROCURADOR: Não há 

 

 



COMPLEMENTO DO DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 c/c o art. 30 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não 

manifestação no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de alteração 

de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO REGISTRO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de alteração do registro da indicação 

geográfica (IG) “PARATY”, da espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), para 

assinalar “AGUARDENTES, TIPO CACHAÇA E AGUARDENTE COMPOSTA 

AZULADA”, cuja concessão foi publicada na Revista de Propriedade Industrial – RPI 1905 de 

10 de julho de 2007. 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de alteração do registro com 

os requisitos dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de alteração de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200090706 de 21 de julho de 2020. 

Trata-se de solicitação de alteração de: 

 Representação gráfica ou figurativa; 

 Caderno de especificações técnicas da Indicação Geográfica; e 

 Espécie de Indicação Geográfica. 

 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme última exigência publicada 

em 14 de fevereiro de 2023, sob o código 307, na RPI 2719. 

Em 11 de abril de 2023, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870230030174, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 



 

 

1) No que diz respeito ao CET: 

1.1 Reescreve o art. 16, inciso I, desse documento; de modo a 

manter a uniformidade com a nova representação da IG, 

excluindo a referência ao nome do produto; 

1.2 Retire ou substitua todas as menções ao termo “Cachaça”, 

reapresentado tal documento com suas respectivas alterações, 

conforme determina a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 

02/2022 e o Manual de Indicações Geográficas; 

1.3 Apresente a ata registrada que aprovou as alterações feitas 

nesse documento, acompanhada de lista de presença 

indicando quem dentre os presentes são produtores, 

conforme dispõe o art. 16, inciso V, alínea “’d”, da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foram apresentados os documentos: 

 Caderno de Especificações Técnicas da Denominação de Origem “Paraty”, fls. 

04-24;  

 Ata da Assembleia Geral Extraordinária registrada, aprovando as alterações 

feitas no CET, acompanhada de lista de presença indicando quem dentre os 

presentes são produtores, fls. 25-28. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Apresente o instrumento oficial de delimitação da área 

geográfica da DO “Paraty”, observando o disposto no art. 16, 

inciso VIII, da Portaria/INPI/PR nº 04/22, ou seja, emitido por 

órgão oficial. Alternativamente, apresente documento oficial 

ratificando a delimitação anterior, subscrita por pessoa capaz 

nos termos do já citado art. 16, inciso VIII, da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, para com os elementos da DO. 

 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 NOTA TÉCNICA Nº 2/2023/DDR-RJ/SFA-RJ/SE/MAPA, fls. 29-35.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

 



 

 

2.3 Outros documentos  

Além disso, foi anexado o seguinte documento: 

 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União– fl. 03. 

 

2.4 Considerações 

Em que pese terem sido cumpridas as exigências formuladas no último despacho 

exarado pelo INPI, o que culminaria em uma decisão em 1ª instância por parte desse Instituto, 

foi revogada, nesse ínterim, a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 02/2022 

(https://inpidrive.inpi.gov.br/index.php/s/kR8JprohhNPmm6X). 

Esse normativo, aplicável nos casos de novos pedidos de registro, pedidos de registro 

em andamento, novos pedidos de alteração de registro e pedidos de alteração de registro em 

andamento, dispunha que nos exames de indicação geográfica deveria ser: 

formulada exigência de mérito para retirada do termo 

“Cachaça” ou sua substituição pela descrição da aguardente 

de cana, conforme legislação vigente, e reapresentação: do 

nome geográfico ou seu gentílico; da representação da IG; do 

Caderno de Especificações Técnicas e do Instrumento Oficial 

que delimita a área geográfica (grifo nosso). 

 

Mesmo entendimento estava disposto nos itens 3.1 Conceitos e 4 Representação da 

Indicação Geográfica, do Manual de Indicações Geográficas. 

Considerando que durante o exame de mérito deste pedido foram feitas alterações pela 

Requerente nos documentos que compõem o processo, como resposta às exigências formuladas 

pelo INPI com base na Nota Técnica INPI/CPAPD nº 02/2022 até então em vigor, publicadas 

nas RPIs 2706 de 16/11/22 e 2719 de 14/02/23, entendemos necessário avaliar os cenários 

possíveis, de forma a melhor atender aos anseios dos titulares da indicação geográfica, tendo 

sido identificadas dois caminhos. 

O primeiro deles é seguir com o exame do pedido de alteração com base nos 

documentos que já constam nos autos. O segundo, seria solicitar a reapresentação dos 

documentos anteriormente alterados pela Requerente com base na Nota Técnica INPI/CPAPD 

nº 02/2022. Nesse caso, o INPI reexaminaria toda a documentação, visto que agora prevalece 

o entendimento de que a Requerente faz jus à inclusão do termo “cachaça” na 

representação da IG, no CET e no instrumento oficial de delimitação da área geográfica.  

Importante registar que a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 02/2022 havia alterado 

elementos do pedido formulado pela Requerente que hoje, com sua revogação, poderiam ser 



 

 

reincluídos. Nesse sentido, de forma a prestigiar a livre expressão da vontade dos requerentes 

substituídos pela associação, faz-se necessária a formulação de exigência para prosseguir ou 

reverter parte das alterações. Em se optando pelo segundo caso, deverão ainda ser feitos pela 

Requerente os demais ajustes e alterações necessários, sob pena de novas exigências por parte 

do INPI (ver exigência 1). 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o art. 21 c/c o art. 30 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências, nos termos do 

parecer acima:  

 

1) Diga expressamente: 

1.1) Se deseja prosseguir com o exame do pedido de alteração com base nos 

documentos que já se encontram nos autos; OU 

1.2) Se deseja reincluir o termo “cachaça” nos documentos em que tal termo foi 

suprimido, a saber, na representação da IG, no CET e/ou no instrumento oficial 

de delimitação da área geográfica, fazendo os ajustes necessários e observados 

os procedimentos previstos na norma, como a aprovação em assembleia. Nesse 

último caso, os documentos apresentados serão reexaminados e estarão sujeitos 

a novas exigências, se necessário. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 

acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial, sob o Código 307 (Exigência em fase de mérito 

do pedido de alteração de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22. 

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 



 

 

 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2023. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

  

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

Raul Bittencourt Pedreira 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1528344 

 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2755 de 24 de outubro de 2023. 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412023000003-0 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Scotch 

ESPÉCIE: Denominação de Origem  

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Uísque 

REPRESENTAÇÃO: Não se aplica 

PAÍS: Reino Unido 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Na Escócia, especialmente nas localidades 
“Campbeltown” e “Islay”, e nas regiões de “Highland”, “Lowland” e “Speyside”. 

DATA DO DEPÓSITO: 28/02/2023 

REQUERENTE: The Scotch Whisky Association 

PROCURADOR: Filipe da Cunha Leonardos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “SCOTCH” para o produto “UÍSQUE”, na espécie DENOMINAÇÃO DE ORIGEM 

(DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de 

Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 

(Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa, assim, a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de 

acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2741, de 18 de julho de 

2023, sob o código de despacho 303. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870230016928 de 28 de fevereiro de 2023, 

recebendo o nº BR412023000003-0. 

Após o exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do pedido à 

norma vigente, conforme exigência publicada em 18 de julho de 2023, sob o código 303, na 

RPI 2741.  

Em 11 de setembro de 2023, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870230080448, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas 

no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22, conforme determinado pelo caput do art. 19 dessa 

normativa. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 



1) Apresente documentação que comprove a participação, a anuência e/ou a ciência 
dos produtores de uísque na elaboração do CET da IG requerida, conforme exigido 
pelo inciso V, f, do art. 16º Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Documento intitulado “Cumprimento de Exigência Preliminar – Indicação 

Geográfica”, fls. 5 a 8; 

 Declaração de ciência, anuência e cumprimento em relação ao Caderno 

Técnico da IG “Scotch Whisky”, fls. 9 a 28; 

 Compilação de mensagens de e-mails entre membros da The Scotch Whisky 

Association, fls. 29 a 54; 

 Extratos das Atas do Conselho (diretório) da SWA de março, junho e 

dezembro de 2013, em língua inglesa e traduzidos para o português, fls. 55 a 

99; 

 Cópia autenticada da Resolução aprovada pelo Conselho da Scotch Whisky 

Association (SWA) em sua reunião de 8 de setembro de 2023, a respeito da 

ciência, consentimento e cumprimento aos requisitos do Caderno Técnico para 

Scotch Whisky por seus membros, em língua inglesa e traduzida para o 

português, fls. 100 e 101. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 

04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se 

em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 19, 

caput, e 20, caput e §§1º e 2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que, de acordo com o 

referido art. 19, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Importante dizer que, em busca realizada em 17 de outubro de 2023, na base de 

marcas do INPI na NCL (12) 33, foram encontradas as seguintes marcas registradas contendo 

o termo “SCOTCH”: 

 

 

 



Nº do Registro Marca 
810010410 BALLANTINE'S FINEST SCOTCH WHISKY 
815802773 STEWARTS SCOTCH WHISKY "CREAM OF THE BARLEY" EST. 1831 
818070366 ROBBIE DHU SCOTCH WHISKY 
818943700 SPEY ROYAL EXTRA RICH SCOTCH WHISKY 
900445831 PREMIUM SCOTCH WHISKY IP CLASSIC AGED 12 YEARS 

829950982 
TREIBHIREAS-BUNAITEACHD FOUNDED 1801 CHIVAS REGAL AGED 25 YEARS SCOTCH 
WHISKY BLEND OF RARE AGED SCOTCH WHISKIES ORIGINAL BLENDED SCOTCH 
WHISKY AGED TWENTY FIVE YEARS 

830233903 

CHIVAS BROS LTD TREIBHIREAS-BUNAITEACHD KEITH SCOTLAND FOUNDED 1801 
PRINCE OF WHISKIES CHIVAS REGAL AGED 12 YEARS BLENDED SCOTCH WHISKY 
PRODUCE OF SCOTLAND 40% ALC./VOL. 700 ML BLENDED AND BOTTLED IN 
SCOTLAND BY CHIVAS BROTHERS LTD DISTILLERS KEITH AB55 5BS SCOTLAND 40% 
VOL/40º G.L. 70 CLE 

830382976 

PREMIUM WHISKY ESTD 1801 CHIVAS BROS LTD TREIBHIREAS-BUNAITEACHD KEITH 
SCOTLAND FOUNDED 1801 PRINCE OF WHISKIES CHIVAS REGAL AGED 12 YEARS 
BLENDED SCOTCH WHISKY PRODUCE OF SCOTLAND 40% ALC./VOL. 700 ML BLENDED 
AND BOTTLED IN SCOTLAND BY CHIVAS BROTHERS LTD DISTILLERS KEITH AB55 5BS 
SCOTLAND 40% VOL/40° G.L. 70 CLE. 

902502476 HAIG GOLD LABEL ORIGINAL BLENDED SCOTCH WHISKY JOHN HAIG & CO JOHN 
HAIG SINCE 1627 

903028204 OLD PARR SUPERIOR ANNO 1635 SCOTCH WHISKY 

831000732 

SOMETHING SPECIAL SPECIALLY SELECTED BLENDED SCOTCH WHISKY A BLEND OF 
THE FINEST WHISKIES MATURED TO PERFECTION PRODUCED, BLENDED AND 
BOTTLED IN SCOTLAND BY HILL, THOMSON & COMPANY LTD. EDINBURGH - 
SCOTLAND ESTABLISHED IN 1793 75CL 750MLe 40ºGL 40%VOL 

903232464 SOMETHING SPECIAL SPECIALLY SELECTED BLENDED SCOTCH WHISKY 
830914072 SOMETHING SPECIAL 15 YEARS OLD BLENDED SCOTCH WHISK 
830983210 PASSPORT SCOTCH 

830954198 

SOMETHING SPECIAL SPECIALLY SELECTED SCOTCH WHISKY BY APPOINTMENT TO 
HER MAJESTY THE QUEEN SCOTCH WHISKY DISTILLERIE ESTABLISHED IN 1793 HILL 
THOMSON & COMPANY LTD EDINBURGH-SCOTLAND PRODUCED BLENDED AND 
BOTTLED IN SCOTLAND 75CL 750MLe 40º GL 40% VOL 

903796104 BLENDED SCOTCH WHISKY PASSPORT SCOTCH WILLIAM LONGMORE & COMPANY 
903795264 BLENDED SCOTCH WHISKY PASSPORT SCOTCH WILLIAM LONGMORE & COMPANY 
905543351 PASSPORT SCOTCH 
905543114 PASSPORT SCOTCH William Longmore & Co. 

 

 
 
 
 
 
 
 



Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 
providências. 

 
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2023. 

 

Assinado digitalmente por:      

 

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

  

De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 
Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339 
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